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ASSUNTO: Revisa os salários e vencimentos dos servidores do Poder Legislativo em 5,00 % (cinco por cento).
AUTOR:  Membros da Mesa da Câmara


O presente Projeto de Lei Complementar de autoria da Mesa da Câmara, tem por objetivo conceder reajuste de 5% (cinco por cento) na remuneração dos servidores do Poder Legislativo, a partir de 1º de maio do corrente ano, no mesmo parâmetro do projeto encaminhado pelo Prefeito.



Consta da justificativa, que a despesa decorrente da aplicação da presente lei tem previsão na lei orçamentária vigente.
                      A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de maio de 2015.
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